
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

lnexigibilidade de Licitação 02/2022 

CONTRATO Nº 002/2022 ID 3650 
IL 02/2022 

CONTRATO POR PREÇO UNITÁRIO QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
E IVONETE CORDEIRO MULLER 87190214968 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido à Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 
95.422.986/0001-02, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Nassib Kassem 
Hammad, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da 
Carteira de Identidade RG nº. 4.165.940-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
640.846.399-15, e assistido pelo Procurador do Município Sr. Carlos Kroiss, em conjunto 
com a Secretária Municipal de Assistência Social Sra. Doriane Marisa Bruner Hammad, 
inscrito no CPF nº 716.616.039-04 doravante denominada CONTRATANTE, e IVONETE 
CORDEIRO MULLER 87190214968, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.0 42.326.907/0001-95, Inscrição Estadual nº. Isenta, Inscrição Municipal nº 254562, 
estabelecida na Rua Colombia, nº. 241, Nações - Fazenda Rio Grane/PR, CEP: 83.823-
074, Fone: (42) 99999-6116, e-mail: ivonete99996116@hotmail.com, por sua 
representante legal, Sra. lvonete Cordeiro Muller, inscrita no CPF sob nº. 871 .. 902.149-
68, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadàs, 
pactuam o presente Contratode Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada 
pelo despacho exarado no processo administrativo n. 0 4298/2022 e que se regerá pela Lei 
n.0 8.666/93, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes 
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, 1, Lei n.0 8.666/93) 

Cláusula Primeira - Constitui objeto do presente instrumento o Credenciamento de 
cuidador social, mediante contrato de prestação de serviços, para os usuários do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS do Município de Fazenda Rio Grande. 

Parágrafo único: A execução dos serviços técnico-profissionaisa serem prestados pelo 
d d . 'd" t , d f . . f d contrata o, sen o pessoa Jun Ica, a raves e uncIonano, a seguir Ixa a: 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO 

Credenciamento de cuidador social, mediante contrato de prestação de 
serviços, para os usuários do Sistema Único de Assistência Social -

1 sv SUAS do Município de Fazenda Rio Grande 

Especificações complementares: Escala: 12 x 36 horas; Formação: 
Ensino Médio ou Equivalente; Supervisão: A cargo das coordenações 
da Secretaria Municipal de Assistência Social; Salário base de acordo 
com a Lei Complementar nº 92/2014 - PMFRG: R$ 2.090,67; Prazo de 
execução de até 12 (doze) meses, com previsão de contratação de até 
20 postos por mês. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55,11, da Lei n.0 8.666/93) 
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Cláusula Segunda - O objeto será executado através de prestação de serviço por preço 
unitário. 

Parágrafo umco: Os serviços referidos na Cláusula primeira serão executados pelo 
Contratado (e/ou por seufuncionário), nas Unidades de Assistência Social do Município de 
Fazenda Rio Grande. A escala de prestação de serviço e o local serão determinados pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, Ili, Lei n.º 8.666/93). 

Cláusula Terceira .- O valor total do presente contrato, correspondente ao preço 
fornecido aomunicípio de acordo com os valores constantes no Termo de Referência 
(Anexo 1) do edital de Credenciamento - Chamada Pública 010/2021, é de R$ 2.090,67 
(Dois mil e noventa e sessenta e sete reais) no qual se inclui todos os tributos, diretos ou 
indiretos, sobre o objeto deste contrato e refere-se à previsão para onze meses, 
totalizando o valor de R$ 22.997,37 (vinte e dois mil e novecentos e noventa e sete 
reais e trinta e sete centavos). 

Parágrafo único: O CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO, pelos 
serviços efetivamente prestados, a importância correspondente aos honorários 
profissionais ao tempo e quantitativo de prestação de serviço nos padrões estabelecidos 
no Termo de Referência (Anexo 1). 

DO PAGAMENTO 

Cláusula Quarta - O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 
(trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os 
tributos federais e à Dívida .Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos 
Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Primeiro: É vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação ao Termo C__ 
de Referência; · 

Parágrafo Segundo: É vedado a quaisquer terceiros, exercerem atribuições do 
credenciamento; 

Parágrafo Terceiro: É vedado o cometimento a terceiros da atribuição de proceder ao 
credenciamento ou realizar a intermediação ao pagamento pelos serviços prestados; 

Parágrafo Quarto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão 
incluídos todos os impostos, encargos, taxas, manutenção, leis sociais, instalação, bem 
como todo o material e equipamento necessário para a execução dos serviços. 

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
(Art. 55, IV, Lei n.0 8.666/93). 
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Cláusula Quinta - O Contrato decorrente deste Edital de Credenciamento vigorará por 

11 (onze) meses a partir da data de sua assinatura, sendo possível sua prorrogação por 

iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, Inciso 11, da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por qualquer 

das partes, sem ônus, mediante comunicação por escrito à outra parte de no mínimo 30 

dias de antecedência, observando-se, contudo, o disposto nos artigos 58, 77 e 78 da Lei 
n.0 8666 de 1993. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as atividades, descritas 

na Ordem de Serviço dentro do prazo de 03 (três) dias, contados da data da Ordem de 

Serviço, sem que apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de 

Serviço expedida, com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe 

o Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso 1, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

Parágrafo Terceiro: O Contrato terá seu objeto executado por execução indireta preço 

unitário. 

Parágrafo Quarto:Para reqjuste de preço será considerado o IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo), o qual incidirá somente se após decorridos 12 (doze) 

meses de contrato e obedecidos os valores de mercado. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei n.0 8.666/93). 

Cláusula Sexta - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

-

Funcional Fonte 
17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.39 1000 
17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.39 1000 
17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90.39 1000 
17.04 08.244.0011 2.092.3.3.90.39 1000 
17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.39 1000 
17.02 08.244.0011 2.081.3.3.90.39 10941 
25.01 08.243.0011 6.010.3.3.90.39 1000 
25.01 08.243.0011 6.011.3.3.90.39 1000 

DA GARANTIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula Sétima - Para o presente contrato, não será exigida nenhuma garantia. 

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art. 55, VII e XIII, Lei n.0 8.666/93) 

Cláusula Oitava - São responsabilidades da CONTRATADA, além das disposições 

contidas no Edital da Chamada Pública 010/2021. 
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a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados; Atender as necessidades apresentadas pela 
coordenação conforme a tipificação do Serviço Socioassistencial, RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2009. 

b) Manter o registro da folha ponto atualizada; 

c) Atender as demandas apresentadas nas Instituições de Acolhimento ou pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 

d) Utilizar-se de profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por quaisquer 
danos de natureza dolosa ou culposa que venham causar aos usuários dos serviços 
contratados. 

e) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e 
municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes 
das infrações a que der causa; 

f) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação. Inclusive, manter o quadro 
de pessoal qualificado nas quantidades e qualidades constantes no documento de 
habilitação; 

g) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura incidir 
sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a contratante; 

h) Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técnicas do serviço e em 
estrita observância a legislação vigente; 

i) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, bem como as que dizem respeito às 
normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica, bem como os demais 
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1 º, 
do Artigo 71, da Lei n.º 8.666/93, com alterações subsequentes; 

j) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, aos seus escritórios ou em outro 
local indicado, para prestar esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do 
Contrato. 

k) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE relacionadas 
com o objeto do contrato; 

1) Manter sempre atualizado os instrumentais técnicos das Unidades de Acolhimento, bem 
como Ata de Ocorrência; 

m) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza 
provenientes de serviços executados por força do Contrato; 
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n) Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência deste, de todos 
os pormenores dos serviços; 

o) Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dqs serviços executados; 

p) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela legislação 
municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto de execução obedeça a todos os 
requisitos dispostos nas normas de meio ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os 
eventuais impactos ambientais, decorrentes da execução. 

q) Realizar o serviço somente mediante apresentação da Ordem de Serviço emitida pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 

r) Realizar somente os serviços expressamente constantes da Ordem de Serviço referida 
no item anterior; 

s) Prestar atendimento aos usuanos dos serviços hora contratados com a mesma 
importância e qualidade daqueles prestados aos particulares. Atendendo os usuários do 
serviço com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a 
qualidade na prestação de serviços; 

t) Notificar o contratante, na pessoa da Secretária Municipal de Assistência Social, por 
escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a impossibilidade de execução dos 
serviços, e viabilizando prontamente a solução do problema nesta correspondência; 

u) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez qGe os 
profissionais não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

v) Assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
w) Responder por quaisquer danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
quando tenham sido causados por seus profissionais durante a execução dos serviços ou decorrente do 
serviço objeto deste Contrato; 

x)Responder, em prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer solicitações/questionamentos da 
CONTRATANTE; 

y). Comunicar formalmente e imediatamente a CONTRATANTE quaisquer mudanças de endereço de 
correspondência e contato telefônico; 

Parágrafo Primeiro:São responsabilidades da CONTRATANTE: 

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda documentação \\ 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato; \~ 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no 
instrumento convocatório e minuta do contrato. 

c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da 
CONTRATADA; 
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d) Comunicar, por escrito, imediatamente à CONTRATADA as irregularidades no 
desenvolvimento dos serviços; 

Parágrafo Segundo: É Vedado à Contratada: 

a) Descumprir qualquer cláusula do presente contrato ou do instrumento convocatório da 
Chamada Pública n.º 010/2021; 

b) Cobrar do CONTRATANTE ou dos usuanos dos serviços objeto do presente 
contrato,qualquer taxa ou sóbretaxa em relação à tabela adotada; 

c) Cobrar quaisquer valores, a quaisquer títulos, dos usuários, quanto aos serviços 
prestados objeto do presente; 

d) Permitir a quaisquer terc~iros o exercício dos serviços resultantes do credenciamento; 

e) Recusar-se a realizar os serviços solicitados em Ordem de Serviço; 

Cláusula Nona -A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em 
parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 

Cláusula Décima - Qualquer modificação que se faça necessária durante a vigência do 
contrato, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria 
Municipal Assistência Social, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 
CONTRATADA a aceitar na mesmas condições contratuais,os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários na prestação dos serviços para melhor adequação técnica, 
obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei n.0 8.666/93, com 
alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço 
correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao 
contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos dos serviços mencionados neste item obedecerão 
às condições estabelecidas no Edital de Credenciamento - Chamada Pública 010/2021. 

Cláusula Décima Primeira - A fiscalização para execução e prestação dos serviços, 
ficará a cargo de: Carlos Henrique da Cruz, matrícula nº 358580, como Fiscal de 
Execução e Rita de Cássia de Sá Ribas, matrícula nº 358999, como Fiscal de Gestão. A 
supervisão dos profissionais designados para a fiscal ização da execução do objeto 
contratado estará a cargo de profissional habilitado que responde tecnicamente pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Único: A omissão ou descumprimento da CONTRATANTE ou da 
CONTRATADA em quaisquer clausulas, e exigências previstas no Edital de Chamamento 
Público 010/2021, ou neste contrato, poderá resultar na rescisão do presente contrato, 
sem prejuízo das demais cominações legais. 
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Cláusula Décima Segunda - Obriga-se a CONTRATADA, caso seja Pessoa Jurídica, 
para o bom andamento da prestação dos serviços, possuírem profissionais qualificados, 
de forma a garantir à execução do objeto do Contrato. 

Cláusula Décima Terceira - O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá 
impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos 
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo tom as especificações da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Cláusula Décima Quarta : -A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por 
danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, ou a usuários 
dos serviços, durante a execução dos serviços contratados, inclusive, quanto a acidentes, 
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros, isentando o 
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei n.0 8.666/93). 

Cláusula Décima Quinta - O presente contrato poderá ser rescindido tanto pela 
CONTRATANTE como pela CONTRATADA, a qualquer momento durante sua vigência, 
mediante justificativa, e aviso prévio de no mínimo 30 dias. 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser rescindido por parte da 
CONTRATANTE, quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 
1993, garantida a prévia defesa a CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo: A rescisão do presente contrato se ocorrer nas hipóteses do ar. 77 
e 78 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93 poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, 
na forma do art. 79, li da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de rescisão do presente contrato por parte do contratante 
não caberá ao contratado direito a qualquer indenização. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA (Art. 55, XI, Lei n.0 8.666/93) e · 
Cláusula Décima Sexta - O presente contrato está vinculado à Chamada Pública 
010/2021. 

DA RELAÇÃO JURÍDICA DO CONTRATO 

Cláusula Décima Sétima - A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo 
empregatício nem exclusividade de colaboração entre o contratante e o contratado. 

Parágrafo Único: Sem prejuízo do acompanhamento e da fiscalização exercida pelo 
contratante, bem como da normatividade suplementar exercida pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes 
reconhecem a prerrogativa de controle da autoridade normativa estabelecida. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei n.º 8.666/93) 
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Cláusula Décima Oitava - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na 
Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-
se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito 
Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda 
Rio Grande/PR. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA (Art. 55 XIII, Lei n.0 8.666/93) 

Cláusula Décima Nona -A contratada é obrigado a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

DO FORO (Art. 55, § 2°, Lei n.0 8.666/93). 

Cláusula Vigésima - Concorda a CONTRATADA quanto ao foro privilegiado atribuído ao 
CONTRATANTE, qual seja o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, para dirimir 
eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou 
convencionado. 

P/Contratante: 

1 

Fazz;:al~ de 2022. 

ib Kassem Hammad _ Í} refeito Municipal 

Do~ ~:::~ 
Secretária Munici~~~e Assistência Proc 

Social 

P/ Contratada: 
lvonet Cordeiro Muller 

142.326.907/0001-gsl 
tVONETE CORDEIRO MULLER 

87190214968 

IVONETE CORO IRO MULLER 87190214968Rua: Colombia Nº241 
. CEP: 83.823-074 Bairro; Nações 

Duas teste_munhas com n~me legível e CPF: _ I Fazenda Rio Grand~PR _J 
-5CNIA CRIS+\ N CORDE\R.0 rnuLlE.R.. 'DE o~ vê\~ .- º' & Cf01 -oJCj-.. SJ 
,/..;Ji ·Ô'\ í'rV'ICVv~ cJ})j,!'~ .. t.J - º'°' l\()C, 'l_.~q C)Q 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande . - . 

MUN!ÓPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO t)Q PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.• 6192/2021. 
Do 02 de fevereiro de 2022. 

SUmi..la: "Exonera, a pedido, 
Comissionado do Poder ExeeutiYo 
Municipal. conforme especifica". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, E:stado do Parana, no uso de suas atribuições legais e eons1i!l.lcior:ais. bem como nos r:ioldes c!o processo administrativo eletrõnlco n. 5591/2022: 

O!:CRETA 

Art. 1° Fica exonerada, e pedido, do cargo de Assessor Técn!co V e Coordenador V da Seaetatia Municipal de Assistência Social, a servidora: Janote Correta Augustinhak. :-:-:2:."::.z:a n. 35S.;~, a partir de 31 de janeiro c!e 2022. 

Art. 2" Este Deaeto entra em vigor na data de sua publicaÇ3o, com efeitos a partir da data mencionada no artigo anterior. revogadas as disposições em ~trario. 

Fazenda Rio Grande, 02 de fevereiro de 2022. 

'"))Y$ ¼Y.,)l¼ /JoJ 
NaS15:lb Kassam Hammad 

Prefeito Municipal 

Rual&=al'ldA,n0300,~ -C5' 83.823-901·~RloGnll'lde-l'R 

MUNIÓPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N.• 02312022. 
Do 02 d• fevereiro de 2022. 

SÚMULA: "Oestiwi servidora pública municipal de t.Jnçao de chefia. confonne especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no U$O de suas atribuições legais e censtitucionais, bem como nos termos do p:ocesso acbinistrativo eletrõnico n. 5.849/2022: 

RESOLVE 

Art. 1• Fica destituida a servidora. abahto arrolada. do exercicio de função re lacionada na tabela seguinte: 
Nor.iedo(a) 

Matricula Local de 
Função Cestltulçãoa Sarv!dor(a) Trabalho ;,artirc!e: 

Srunlelen Cooréenai;aot Aparecidac!e 355.457 SME Assessoria li- 01/02/2022 Souza lnfantlll 

Art. 2" !:sta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao. com efeitos a partir da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições em con::tirio. 

Fazenda Rio Grande. 02 de feverei ro de 2022. 

,-,--l}if,- &r/ (~-'~ 
Nilssib 'Kassem Hammad 

PrefoltoMunlcipal 
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?ORTARlA Nº C01/2022 

. . -
íit~~ 
Sl:~AP'..A )'.t.'N:o;tAL D:!:: 
PLA~•:=l'l'TO~',IO 

Oe02defeverelrode2.C22. 

SÚMULA: •designa se;vidor{a) para Fiscal 
óe Ges:ao c!e Cort.:atos·. 

A SECRETARIA MUN!Cl?AL o:; ~LANEJAMENTO URBA:'liO c!a ?R!:FE!TURA 
MUNICIPAL DE FAZENDA :=t lO GAANDE. Esta=~ c!o ?a:aflá. ~o :.:se c!e suas a:r~i.:çoes legais cer::"eridas. 

RESOLVE 
INDICAÇÃO DE FISCAL OE GESTÃO 

em ate,,Clmerm: eo de:re:o M.:nlc:;:isl 5923/2021. fica dest;n:ado(a) ser..-?C:or{2): 

E!:a119Freítag c!csSa:-,;os 

Matrieu!:a: 358325 

CPF r.0 009.553.031.9<-

c ur,iF'?.A-52 o ? UE!..IQUE-SE. 

S«reta:ia ~lunklpal d~ Pt.njl lllffllO l!rba=o ib~ T~,,~ S:i.:1Jr,., L~i~ J..~m;,.,. S.' lS:. !~=.:. ; ,:ur.Je it:e e:::~.::.:- l'~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Covnlenur;iiv Je C111,ira1us 

EXTRATO DO CONTRATO N• 01/202210 3649 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE; CONTRATADO: JOANA BARTH 03419795971; 
CNPJ: 42.563.624/000 1-67; 
OBJETO: "Credenclomento de cuidador sodal. mediante contrato de presiação de S8fVlços. para os usuários do Sistema Único de Assislêocla Social • SUAS do Munlclpio de Fazenda Rio Grande."; 
GESTORA DO CONTRATO: Rita de Cássia de Sá Ribas- MalriCIJa n°358999; FISCAL ADMINISTRATIVO: carlos Henrique da Cruz· Malricula n• 358580: MODALIDADE: Chamada PUbllca n• 10/2021 • lncxlglbllldade de Licitação n• 01/2022: PROTOCOLO: 429812022: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04/2022: 
PRAZO DE VIGtNCIA: 11 (onze) meses a partir da data de sua assinatura; VALOR: O valor total do presente contrato, correspondente ao preço fornecido ao município de aooroo com os valores constantes no Termo de Referência (Anexo 1) do edital de Credenciamento - Chamada PUbtlca 010/2021, é de RS 2.090,67 {Dois mil e noventa e sessenla e sete reais) no Qual se lnclul todos os tributos, diretos ou Indiretos. sobre o objeto deste contrato e refere-Ge à previsão para onze meses, lolaliz.ando o valor de RS 22.S97.37 {vinte e dois mll e novecentos e noventa e sete reais II trinta e sete centavos); DATA DA ASSINATURA: 2710112022. 

Coordonoç.io da Contratos 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
Coorrk11t1('ào dr Contrtuw 

EXTRATO DO CONTRATO N•02/2022 ID 3650 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO OE FAZENDA RIO GRANDE: CONTRATAOO:IVONETE COFtDElRO MUL.1.ER 87190214968; 
CNPJ:41.818.08210001-63; 
OBJETO: "Credenciamento de culdedOr social. mediante contrato de prestação de set'ltÇOS. para os usuários do Sls1ema Único de Asslstêocla Social - SUAS do Munlclpio de Fazenda Rio Grande.": 
GESTORA DO CONTRATO:Rita de Céssia de Sá Ribns • Matricula n• 358999; FISCAL ADMINISTRATIVO:carlos Henrique da Cruz· Meltlcula n'" 358560; MODALIDADE:Chamada Públlce 010/2021 - lnexigibllidade de Udtaç:lo 02/2022: PROTOCOL0:429812022; 
PROCESSO ADMINISTRATIV0:0512022; 
PRAZO OEVIGtNCIA:11 (onze) meses e portlr da data de sua assinatura: VALOR:O valor total do presente conlrato, correspondente ao preço fornecido ao munlclplo de acordo com os valores comtanles no Tenno de Referênc:le (Anexo 1) do edital de Crodenclamenlo - Chamada Pública 01 0/2021, é de RS 2.090,67 (Dois mil e noventa e sessenta e sete reais) no Qual se inclui todos os tribulos, difetos ou indiretos, sobre o objeto deste contrato e reler~ t previ~ para onze meses, toteliz.ando o valor de R$ 22.997,37 (vinte e dois mil e novecentos e noventa e sete reais e trio la e sele cenlavos): DATA DA ASSINATURA: 27/01/2022.. 

Coordenaçáo da C<mtnito.s 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande ... 

PREFEITURA OE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO 00 PARANÁ 

DEPARTAMENTO OE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N".001/2W. 
Procei10Admlnlsm.Uvo 11• 01/2022 f Protocolo n• 58937!2021 

Tipo de íicltllçlo: Menor Prtço Global 

OBJETO: Ccritrataçao de SrnpteSa especializada para presta:;ao de set't'lço de assessoria, coM111\oria,cadastros, aeompanhamentlepres1açãodecori1asdereausosdeconviniose repasses junto às inslitu!ções govemanentals, bem come lreinamento e ~i:açao lécnica aos saf'o'idores em re1aç2o acs sistem.:s SIMEC. PAR. OBRAS 10, SIG?C, SIGARP, SIG:CON, PODE e demais si!!emas simiiaros. LEGISLAÇÃO: Lei n". 8.ffi:, de 21 de iLJnho de 1.993, com 
2!I alterações lnlrtX!u2ldas pela lei n•. 8.S63, de 08 de j'Jf'lhO de 1.9S4, lei Corr.plemenlar n"123, <!e14dedezemtro de 2!Xl6 eptllllei n". 9.648,de2Bdeabridet.9911. Hori!1oltnteda Abertura; ãs 091130min do dia 23 de fava1W!ro d• 2022. local! Pref11tur1 Munlclpal do Fazenda Rio Gt11nd1, Rua Jacarandh, 3C(). Nações• Sala de ücitaç6es- Tirreo. Oedltal comp.~ eswt à d!:sposiçao d:11 inl!ressados a partir de f1T de fw1rairo de 2022. no endereço ele~nico Mo~nwww.1a2enc1ariogrprn!ew cov-br/ena Secre!Zia MunlcipaldeAdministraçao-Se::ot deLJci1~. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordc11u(ào de Contra/os 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"01/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N". 8412021 

ObJ•to: "Aquisição de roupas, calçados, ltNas e QOOO$, roupas de cama e loalhas de mesa conf<>m'le solicitação da Secretaria Municipal de Assistl!ncla Social."; Prazo de VigOncia: 12 (doze) meses, a partir da publicação do extrato da Ala no DOE: Proc.esM> AdministratNo: 17912021: 
Protoeofo: 37102/2021; 
D.ta da Asslnstuq: 24/0112022. 

Detentcir: BEATRIZ SULZBACH CORNEUUS EIRELJ; 
CNPJ: 30.759.356/0001-74; 
Inscrição Estadual n": 033.002-229: 
Endereço: A~nlda Presidente Castelo Branco, n• 670, Bairro: Centro- Crísslumal/RS; AdmlnlstradM: Beatriz: Sulzbach Comelius; 
CPF n•: 217.333.090-04; 
Valor Total: RS 15.219.60 (quinze mil e duzentos e dezenove reais e sessenta centavos). 

Dotomor: ESPORTIVA RV. EIREU: 
CNPJ: 19.468.880,0001-53; 
Inscrição Estadual n ": 90651857-06: 
Endereço: Largo São Vicente de Paulo, n• 1066, sala A, Centro-Toledo/PR; Administrador: Femando Rodrigo Royer, 
CPF n•: 067.062.349-07; 
Valor Total: RS 3.663,85 (ltês mil e seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e dnco centavos). 

Detentor: H.A.ERBE E ClA LTDA; 
CNPJ: 76.518.323/0001-33; 
Inscrição Estadual n": 10107930-99; 
Inscrição Munlcl~I n•: 67411-9; 
Endereço: Rua Carlos Essenfelder, n• 3n5, Bairro: Boqueirao- CuriUDBIPR; Administrador: Ana C&rollna Erbe; 
CPF n•: 027.791.119-25; 
Valor Total: RS 27.657,07 (vinte e sete míl e seiscentos e cinqüenta e sete reais e sete centavoa). 

--

1 .. 

. . 
PREFBTURA MUNICIPAL OE FAZENDA RIO GRANDE 

ESTA.DO 00 PARANÁ 

2' ATA DE SESSÃO DO CHAMAMENTO PÚ8LICO N" 09no21 

A.os (µ (qunl."13) di:u do :n!s de Fn"Cfciro óc 2022. às 14h 2::imin. :U. = de lici\ll.ÇÕCS c!ll 
Pri:feilW'II Municiplll de Fnicnd:,. Rio Gt1llldc, Es1ado do Pa!Mâ, sob presidência d:i Scnhom 
Gislllinc E.-c:dt Rodrii;;~ de Oli~·ci~ maulm:> Mllron Mil.Suo Misug1,11;hi e rr-.cm!r.o J.:plcuu: 
Malll'O Anlünio Pcdf'Oso, reuniu-se Q Com~ Pcm,nncni.e de Crcd..--nei:uncnto desigr".ACII pelo 
r o:urfa o" 29411021 p.-:l a 5e5.QO de &Mlise doc:unlffltllÇlo !!.o Own;un.:ntn 
Ptiblico n" 09f.W21. a qLIAl iem por objeto o "CreduCUlmrnto de Institu.lçõ~ Finan,:çirDS 
plU'll prestaçilo de 1rn ·lços de ureead• çilo de Tributll1 J\fonicipais. Cc:intribu!~Clll dr 
Melhc:iri• 11 TaJ.lls Oh·cnai., dr docu111cn1Us eom c(11ligl) ilc b11rnu e tnmnçõo via 
lntcrn~t". A Presidcl\IC ioieiou a~ po..-wido o envelope :l:i institui~~ fin:i..~.c..--i.r:i 
llANCO COOl'ERAT!\'0 SICOOB, inseriu 110 CNPJ sob o 11" 02.0!81321000 !-64. l\m) 
houve ncnhwn ~itipenLC ~te. Er.: :,,:i,;uid:i II Presidente e Membros da Cllmis.~ 
Pcnnnnenic de Crcdendw1u:n1n :,.póJ w:rifie:1rcro que o cnnilupc ~"3tll\;) Jcvid:,nl.(:1'11c 1:ie.-r..:!o, 
rubric::,:-.irn o cnvdop;.:. A Prcs:dcnlc ab:iu o euvclop; :1:"~isou os dllewncllWS e p:5$0:1 :o,: 
membros p:i..-a :sr~li~ e rubrica. Após II unil is.: min11.:iosa d. d(,1:11mt n1.11Çilo, :i eo~ci 
ob:scn'Oll que • JMri1ui~.:i F:n.iic~-ira llMco Coopcr:i.tko Sicoob apn:scntou :r.;~ 
dncumentnçõcs ,:m confurmid::dc tom o edital Jo Chunamento PUb!ic.J n~ 0912021. s.:ndo 
too!!idcmdo. porw110, pd:i (:(lmisi.:lo f>=cn1c dr Cn:~n10, ap~ p::n. 
~-rcd(::lcimnento a lr.:srituiçlo Financeira Se.-u:o CO<lpcr.:IÍ>'O Sicoob. Co luido,: os 
çr~cdini.cotos. a Prcsidi:nlC infonuou que a prcscrnc Ata scni publicad:i no Diii.'1ci O!ki lll 
E\c1rônico do Mw1icipio. X::t!n m:iis h:ivendu p:ir.i ui:=.-nw. cncrn"O-se L'jta ::la Ja ~o 
f)Ub\i co wn1endci ans:sina1ur:i Cospar1icipm1cs. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordc11acão de Conrro1os 

ERRATA 00 EXTRATO 00 CONTRATO Nº 02/202210 3650 

Onde se lê: 

CONTRATADO: IVONETE CORDEIRO MULLER 87190214968; CNPJ: 41.818.082/0001-63. 

CONTRATADO: IVONETE CORDEIRO MULLER 87190214968; CNPJ: 42.326.907/000t-95. 

lí -

Coonicn~io de Contratos 

--

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Pi ueiredo Lima 
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